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ACÓRDÃO 

 

PROCESSO Nº: 11659/2013 
 

REQUERENTE: JACKSON NOGUEIRA DINIZ 
 

ASSUNTO: PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE IPTU DO EXERCÍCIO 2013 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL - CADIF: 01.03.086.0270.001 
 

 

Ementa:  TRIBUTÁRIO - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - IPTU - 

PAGAMENTO ÚNICO - COMPROVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO 

DO TRIBUTO PAGO REGULARMENTE.   

 

1. O IPTU é imposto que compete ao Município. 2. O crédito tributário se extingue 

pelo pagamento (art. 156 do CTN). 3. Relatório de baixas juntado pelo setor de 

tributação demonstra o pagamento do código de barras relativo ao IPTU da 

inscrição municipal 01.03.086.0270.001 relativo ao exercício de 2013 por apenas 

uma única vez. 4. Requerimento administrativo pleiteando a restituição do valor 

pago foi protocolizado dentro do prazo de 5 (cinco) anos contados da extinção do 

crédito tributário. 5. O sujeito passivo não tem o direito à restituição da quantia 

paga regularmente, pois foi creditada aos cofres do Município uma única vez.                               

6. Requerimento conhecido e indeferido. (Processo Administrativo nº 11659/2013, 

Junta de Impugnação Fiscal (JIF), Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy-ES, Relatora: 

Emília Lopes Rosa. Julgado em 20/10/2017) 
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